LEI Nº 2.370, DE 14/11/2001.

Dispõe sobre proibição de material pornográfico e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibida a exposição pública de material pornográfico e que incentive a violência,  em locadoras de videoteipe no município.

§ 1º . Considera-se material pornográfico capas de fitas de videoteipe, posters e similares  que contenham figuras obscenas.

§ 2º . Entende-se material que incentive a violência capas de fitas de videoteipe, posters e similares com ilustrações que contenham cenas de violência física de origem criminosa.

Art. 2º . A fita de videoteipe que contenha material pornográfico e que incentive a violência, enquanto estiver na locadora, será acondicionada em embalagem opaca, com advertência sobre seu conteúdo.

Art. 3º . O descumprimento do disposto neste lei sujeita ao infrator às seguintes penalidades:

I – notificação na primeira infração;

II - multa no valor de 150 (cento e cinqüenta) UFIR´s, quando a infração ocorrer no mesmo ano civil em que se aplicar a notificação;

III – multa no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da multa aplicada no inciso anterior.

IV – persistindo na prática da citada infração, lhe será cassado o Alvará de Autorização. 

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de novembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

